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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N.º 54/2024 
 
 
OBJETO: Futura e eventual aquisição de produtos para comporem os kits Maternidade 
(enxoval para recém-nascidos) para o Departamento Municipal de Saúde de 
Paraisópolis durante 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigência as 
estabelecidas no Anexo IV – Termo de Referência/Especificações do objeto neste Edital 
e seus anexos. 
 
A empresa abaixo qualificada interpôs impugnação ao processo licitatório em tela. 
 

 
 
DOS FATOS: Alegando em sua peça que o prazo de entrega é exíguo e que torna o certame 
menos competitivo, quando a Administração requer prazo desta ordem. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça do Centenário, 103 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br 
 

 

 

DO PEDIDO 
E conclui sua peça com o seguinte pedido: 
 

 
 
DO MÉRITO: 
 
O Município de Paraisópolis/MG entende que o fornecedor, ao se dispor em participar de 
certame licitatório, deva ter pelo menos o mínimo razoável de estoque para suprir futuros 
e eventuais pedidos.  Futuro e eventual, porque a Administração Pública quando deflagra 
um processo de registro de preços, não está obrigada a adquirir efetivamente o objeto e, 
sim, planejando para eventualmente adquirir o objeto ora licitado, conforme preceitua o 
artigo 6º, inciso XLVI, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e é importante notar que o artigo 
83, do mesmo diploma, não obriga a Administração Pública a contratar com o fornecedor 
cadastrado na referida ata, ou seja, não se defere um direito subjetivo ao interessado 
mais bem classificado no certame de registro de preços em ser acionado a sempre 
fornecer o produto a que se obrigou. O que a lei confere é um direito subjetivo à 
preferência na aquisição. Assim, a ata de registro de preços é um documento vinculativo 
e obrigacional no que se refere à preferência mencionada.  
Contudo, ainda que a Administração Pública gere uma legítima expectativa no licitante, 
ela entende também que o fornecedor deste tipo de material trabalhe com um mínimo 
de estoque e que a ausência de estoque automaticamente coloca em risco o próprio 
pedido, o que afronta a Lei de Licitações e Contratos, já que o fornecedor, entende-se, é 
capaz de fornecer a qualquer tempo, salvo por fatos supervenientes. 
 
 DA CONCLUSÃO: 
 
Ainda que o Município de Paraisópolis/MG entenda que o prazo de entrega de 10 (dez) 
dias úteis são razoáveis pelo motivo já exposto, mas atendendo ao disposto na Lei de 
Licitações e no ordenamento jurídico pátrio, defere-se o pedido da licitante nos termos 
requeridos, passando assim o prazo de entrega para 30 (trinta) dias corridos. 
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Republica-se por meio eletrônico o presente Edital com as novas datas para o 
recebimento de propostas e para a abertura da fase de disputas. 
 
É o conhecimento. 
 
 

Paraisópolis, 19 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

AGNALDO COSTA MANSO 
Pregoeiro 


